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A Fundação de Am-
paro à Pesquisa do Estado 
do Rio de Janeiro (Faperj) 
lançou três editais de fomento 
que, somados, vão investir 
R$ 20 milhões na pesquisa 
fluminense. A iniciativa vai 
apoiar trabalhos voltados 
para o combate ao novo 
coronavírus, a prevenção a 
derramamentos de óleo no 
mar e o incentivo a cursos de 
pós-graduação e instituições 
de ciência e tecnologia. Os 
projetos podem ser submeti-
dos até 19 de novembro.

O número de casos de sífi -
lis no estado preocupa os especia-
listas. Segundo o último balanço da 
Secretaria de Estado de Saúde, de 
janeiro a abril, houve 3.069 regis-
tros da doença no estado. Em todo 
o ano de 2019, da Sífi lis Adquirida 
foram 16.206 casos. Provocada por 
uma bactéria transmitida na relação 
sexual, a doença pode ser evitada 
com cuidados simples – o principal 
deles, o uso de preservativo.

De acordo com o levanta-
mento da secretaria, a maioria das 
pessoas infectadas tinha entre 20 
e 29 anos, mais da metade era do 
sexo masculino e a maior propor-
ção era de pessoas com o Ensino 
Médio completo. A sífi lis também 
pode ser passada da mãe infec-
tada para o bebê pela placenta ou 
durante o parto natural se a mãe 
apresentar alguma lesão.

Turistas que visitam o Rio de Janeiro já podem 
realizar registro de ocorrência com maior facilidade. A 
Polícia Civil inaugurou um sistema de registro online em 
inglês. O Rio de Janeiro é o primeiro estado do Brasil a 
oferecer esse serviço.                                 
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O governador em exercício do Estado do Rio de 
Janeiro, Cláudio Castro, realizou, no Palácio Guana-
bara, um encontro com secretários de diversas pastas 
para discutir a elaboração de uma Política Estadual 
contra Chuvas e Catástrofes para o Verão.
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O Presidente Jair Bolsonaro participou, no Palácio 
do Planalto, de cerimônia em comemoração às mais de 
100 milhões de poupanças sociais digitais abertas no apli-
cativo Caixa Tem. As contas foram abertas, inicialmente, 
para efetuar os pagamentos do Auxílio Emergencial do 
Governo Federal.         Pág 09

Turistas já podem fazer 
registros de ocorrência 
em inglês

Reunião discute plano contra 
impactos de chuvas 
e catástrofes

Poupança Social Digital atinge 
a marca de 100 milhões de 
contas abertas

A Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, 
Pesca e Abastecimento 
realiza a segunda etapa 
da campanha de vaci-
nação contra a febre 
aftosa no Estado do 
Rio de Janeiro durante 
todo o mês de novem-
bro. A ação tem como 
objetivo imunizar mais 
de 800 mil cabeças de 
bovinos e bubalinos de 

0 a 24 meses de idade. 
A novidade nesta etapa 
é o novo sistema digital 
elaborado pelo Proderj, 
que deixou disponíveis 
formulários digitais para 
lançamento dos dados 
de rebanho e cadastro 
on-line.

O pecuarista tem 
até o dia 30 para adqui-
rir e aplicar a vacina. 

Vacina deve ser adquirida até o dia 30Selo é importante para a retomada das atividades

Divulgação

Divulgação

Segunda etapa 
da campanha de vacinação 
contra a febre aftosa vai até 

o fi m de novembro

Destino Minas Gerais é 
habilitado pelo selo mundial 

de Viagem Segura

Faperj lança 
três editais 
de fomento à 
pesquisa no 
estado

Secretaria de Saúde alerta para alto índice 
de casos de sífi lis no estado

Minas Gerais aca-
ba de obter uma conquista 
importante: o selo do World 
Travel & Tourism Coun-
cil (WTTC), ou Conselho 
Mundial de Viagens de Tu-
rismo, que elege o destino 
como seguro para receber 
turistas.    

O aval é justifi cado 
pela adoção dos protocolos 
de segurança sanitária do 
plano Minas Consciente, 

criado pelo Governo de Mi-
nas Gerais para nortear a 
retomada gradual e segura 
das atividades turísticas, 
entre outras iniciativas em 
parceria com a Secretaria 
de Estado de Cultura e 
Turismo (Secult-MG).

Também o progra-
ma Minas pra Minas, de 
reposicionamento do esta-
do como destino turístico...

Divulgação / Secult
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Atrair novos in-
vestimentos, desenvol-
ver negócios e gerar 
empregos por meio de 
políticas econômicas de 
sucesso. Esse é o obje-
tivo do Programa de Li-
derança para a Retoma-
da Econômica, lançado 
pelo governador Romeu 
Zema, em parceria com 
a Fundação João Pi-
nheiro (FJP), Secretaria 

de Estado de Desen-
volvimento Econômico 
(Sede) e Associação 
Mineira de Municípios 
(AMM).

O programa teve 
sua criação motivada 
pelo contexto de perdas 
econômicas ocorridas ao 
longo de 2020 em decor-
rência da pandemia da 
covid-19. 

300 lideranças serão capacitadas até 2021

Divulgação 

Romeu Zema lança
 programa de capacitação 

para retomada 
da economia nos municípios
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Tiragem: 5.000 Exemplares

Secretaria de Saúde alerta para alto 
índice de casos de sífi lis no estado

O número de casos de 
sífilis no estado preocupa os 
especialistas. Segundo o último 
balanço da Secretaria de Estado 
de Saúde, de janeiro a abril, hou-
ve 3.069 registros da doença no 
estado. Em todo o ano de 2019, 
da Sífi lis Adquirida foram 16.206 
casos. Provocada por uma bacté-
ria transmitida na relação sexual, 
a doença pode ser evitada com 
cuidados simples – o principal 
deles, o uso de preservativo.

De acordo com o levanta-
mento da secretaria, a maioria das 
pessoas infectadas tinha entre 20 
e 29 anos, mais da metade era do 
sexo masculino e a maior propor-
ção era de pessoas com o Ensino 
Médio completo. A sífi lis também 
pode ser passada da mãe infecta-
da para o bebê pela placenta ou 
durante o parto natural se a mãe 
apresentar alguma lesão.

A manifestação inicial da 
sífi lis pode acontecer em forma 
de uma ferida indolor nos órgãos 
genitais, de dez a 90 dias após 
relações com uma pessoa conta-
minada. A doença tem cura e deve 
ser tratada o quanto antes.

 - A sífi lis pode ser preve-
nida com o uso de preservativos, 

mas estudos apontam que o tem-
po de relacionamento do casal 
interfere nesse uso, ou seja, em 
relações mais duradouras o uso 
do preservativo não é constante. 
Além disso, na população jovem 
a gente observa grande recusa ao 
preservativo. Isso ainda é uma bar-
reira que enfrentamos - lembra a 
gerente do setor de Infecções Se-
xualmente Transmissíveis (ISTs) 
da Secretaria de Saúde, Denise 
Pires, que destaca: - É importante 
dizer também que o diagnóstico 
precoce é fundamental, a sífi lis 
tem cura, as unidades de saúde 
têm testes rápidos e o tratamento 
é garantido pelo SUS.

Denise Pires explica ainda 
que as equipes do setor de ISTs da 
secretaria realizam trabalhos em 
maternidades, além de ações em 
parceria com os municípios.

- Visitamos todas as mater-
nidades estaduais para observar 
a utilização adequada dos proto-
colos de tratamento. A gente faz 
também a investigação dos óbitos 
de sífi lis congênita. Infelizmente, o 
Rio de Janeiro é um dos principais 
estados com mortes de crianças. É 
uma situação muito triste. Também 
atuamos junto à atenção primária 

dos municípios, focando no forta-
lecimento e melhoria do pré-natal. 
Isso porque o diagnóstico de 
sífi lis na gestante deve ser feito 
no pré-natal e ela deve receber 
o tratamento adequado o quanto 
antes – enfatiza.  

Sífi lis nas gestantes e Sífi lis 
congênita

Em grávidas, há o risco 
de a sífi lis não tratada ou tratada 
de forma inadequada ser transmi-
tida para o feto causando a sífi lis 
congênita, podendo ocorrer em 
qualquer fase da gestação ou na 
hora do parto por lesões genitais 
maternas. A sífilis na gestante 
pode provocar aborto, prematu-
ridade, baixo peso ao nascer e 
até mesmo óbito neonatal. Por 
isso, o diagnóstico precoce e o 
tratamento oportuno e adequado 
das mulheres e seus parceiros 
no pré-natal são fundamentais na 
redução de sequelas e da mortali-
dade associada à sífi lis congênita. 
Nas crianças, a doença, que pode 
ocorrer nos dois primeiros anos de 
vida, pode gerar retardo mental, 
cegueira, surdez, lesões de pele e 
deformidades dentárias e ósseas.

- Um grande desafi o para 

a redução da sífi lis congênita é 
o sistema de saúde desenvolver 
formas de conseguir captar o par-
ceiro dessas gestantes. Às vezes 
a mulher faz o tratamento, mas o 
parceiro, por vários motivos, não 
frequenta o serviço de saúde, 
então a mulher sofre uma nova 
infecção – alerta Denise Pires.

Segundo ela, o precon-
ceito em torno das doenças se-
xualmente transmissíveis é um 
fator que afasta as pessoas do 
tratamento precoce.

- É fundamental a dis-

cussão sobre saúde sexual e 
saúde reprodutiva para que as 
mulheres e os homens tenham 
esclarecimento sobre prevenção 
dessas infecções sexualmente 
transmissíveis. Existe ainda muito 
preconceito em relação à sífi lis e 
isso precisa ser considerado um 
agravo. É importante as pessoas 
saberem que há tratamento no 
serviço público. Inclusive, há tes-
tagem não só para a sífi lis, mas 
também para HIV e hepatites B e 
C – reforça.

IMPRENSA RJ

Destino Minas Gerais é habilitado pelo selo 
mundial de Viagem Segura

Minas Gerais acaba de 
obter uma conquista importante: 
o selo do World Travel & Tourism 
Council (WTTC), ou Conselho 
Mundial de Viagens de Turismo, 
que elege o destino como seguro 
para receber turistas.    

O aval é justificado pela 
adoção dos protocolos de segu-
rança sanitária do plano Minas 
Consciente, criado pelo Governo 
de Minas Gerais para nortear a 
retomada gradual e segura das 
atividades turísticas, entre outras 
iniciativas em parceria com a Se-
cretaria de Estado de Cultura e 
Turismo (Secult-MG).

Também o programa Minas 
pra Minas, de reposicionamento do 
estado como destino turístico, foi 
aprovado pelo WTTC.

As iniciativas habilitaram o 
estado para usar o selo de Viagem 
Segura da WTTC, ícone reconhe-
cido por viajantes de todo o mundo 
e sinônimo de que o destino tu-
rístico possui normas adequadas 
para o momento de retomada do 
turismo, estando apto a receber 
turistas com qualidade, segurança 
e consciência.

Repercussão
A subsecretária de Turis-

mo da Secult, Marina Simião, 
afi rma que o reconhecimento é 
importante para a retomada das 
atividades em Minas.

“Estamos entre os princi-
pais estados brasileiros em que 
há crescimento das atividades tu-
rísticas do Brasil, segundo o IBGE. 
Obter a habilitação para usar um 

selo mundial, que confi gura Minas 
Gerais como um destino turístico 
que cumpre protocolos internacio-
nais de segurança, reforça o re-
posicionamento que a Secult vem 
trabalhando para Minas Gerais, 

o de um destino de experiências 
seguras para todos os segmen-
tos: cultura, patrimônio, culinária, 
turismo de aventura, roteiros rurais 
e urbanos, entre várias outras 
possibilidades”, ressaltou Marina.

A partir da autorização do 
uso da marca de segurança da 
WTTC, a Secult dará início ao 
processo de elaboração de pro-
cedimentos para solicitação do 
selo também para Instâncias de 

Governança Regionais, destinos 
turísticos mineiros, empresas 
habilitadas no programa Minas 
Recebe, da Secult, e para a inicia-
tiva privada.

agenciaminas.mg.gov.br

Web

Web
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Câmara Municipal de Sumidouro
Estado do Rio de Janeiro

Resolução Legislativa nº 621, de 09 de novembro de 2020.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ORGANOGRA-
MA, DA EXTIÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS, EFETI-
VOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS E CRIAÇÃO DE CARGOS 
EFETIVOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS NA CÂMARA MU-
NICIPAL DE SUMIDOURO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SU-
MIDOURO.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SUMIDOURO APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA:

Art. 1º O organograma da Câmara de Sumidouro passa a 
ter a estrutura constante do anexo I da presente Resolução.

Art. 2º Ficam extintos os cargo comissionados de Diretor 
do Departamento de Pessoal, Diretor da Divisão Administrativa, 
Diretor da divisão de Tesouraria.

Art. 3º Ficam extintos os cargos efetivos de Telefonista e 
Ofi cial Legislativo.

Art. 4º Ficam extintas as Funções Gratifi cadas de Chefe da 
Divisão de Contabilidade, Divisão de Informação e Documentação 
e Divisão de Assuntos Legislativos.

Art. 5º Os cargos efetivos de Agente Administrativo, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Recepcionista e Motorista mantem-
-se inalterados com as exigências para nomeação e remunerações 
constantes das resoluções e leis respectivas.

Parágrafo único – As atribuições para os cargos citados 
no caput deste artigo, compõem o anexo II da presente Resolução.

Art. 6º Ficam criados os cargos efetivos de:

a) Advogado Geral da Câmara;

b) Administrador;

c) Auditor Contábil de Controle Interno;

d) Contador;

e) Tesoureiro;

f) Técnico em Informática.

§1º – As atribuições e exigências para provimento, dos 
cargos citados nas letras do art. 6º, compõem o anexo II da presente 
Resolução. 

§2º - A remuneração dos cargos criados na presente Reso-
lução, serão fi xados por lei e compreenderá um dos níveis da tabela 
de remuneração dos servidores efetivos da Câmara Municipal de 
Sumidouro.

Art. 7º Ficam criadas as Funções Gratifi cadas, a serem 
preenchidas exclusivamente por servidores efetivos, de:

a) Responsável por Compras e Almoxarifado;

b) Responsável pelo Setor de Patrimônio;

c) Responsável por Recursos Humanos;

d) Responsável por Assuntos Legislativos e Documen-
tação.

§1º - As atribuições para cada função gratifi cada e exigên-
cias para seus provimentos, através de nomeação por Portaria do 
Presidente da Câmara, compõem o anexo III da presente Resolução.

§2º - A remuneração das Funções Gratifi cadas criadas nas 
letras deste artigo está estabelecida na Lei Municipal nº 773/2005.

Art. 8º Os cargos comissionados de Procurador Geral, 
Coordenador de Controle Interno, Advogado de Bancada, Se-
cretário Geral e Assistente Parlamentar, mantem-se inalterados 
com as exigências para nomeação e remunerações constantes das 
resoluções e leis respectivas.

Parágrafo Único - As atribuições para os cargos comis-
sionados citados no artigo 8º compõem o anexo IV da presente 
Resolução.

Art. 9º Todos os servidores da Câmara Municipal de Su-
midouro estão sujeitos a uma carga horária de 40 horas semanais.

§ 1º Os servidores efetivos que tiverem que exercer suas 
atividades além do horário referido no caput desse artigo faram jus 
ao recebimento de horas extraordinárias.

§ 2º Os servidores efetivos no exercício de Função Gra-
tifi cada não terão direito ao recebimento de horas extraordinárias.

§ 3º Os servidores comissionados não poderão receber 
horas extraordinárias. 

§ 4º Os advogados, efetivos ou comissionados, terão carga 
horária de 20 horas semanais, nos termos do artigo 20 do Estatuto 
da Advocacia, Lei Federal nº 8.906/94.

Art. 10 Os cargos efetivos, ordenados por níveis salariais, 
I a IV, os cargos de provimento em comissão, ordenados por sím-
bolo CC e as funções gratifi cadas, ordenadas por símbolo FG.1, 
compõem o anexo V da presente resolução.

Art. 11 A presente Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário, produzindo 
efeitos após a realização de concurso de público e nomeação para 
os cargos efetivos respectivos.

Sumidouro, 09 de novembro de 2020.

Rondineli Tomaz Da Costa
Presidente

José Amarildo Pimentel
Vice-Presidente

Haroldo Suraty Gonçalves
Primeiro Secretário

Wendel Leal Do Canto
Segundo Secretário

Resolução Legislativa de Autoria da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Sumidouro.
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Câmara Municipal de Sumidouro
Estado do Rio de Janeiro

ANEXO II

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, NÍVEL 
SALARIAL, ESCOLARIDADE E ATRIBUIÇÕES PARA OS 
SERVIDORES EFETIVOS.

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais.

Carga horária: 40 horas/semanais

Nível Salarial: I

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

Descrição sintética: compreende os cargos que se desti-
nam a executar, sob supervisão direta, as atividade de vigilância, 
portaria, copa, limpeza, pequenos mandos e entrega em geral, 
bem como a realização de tarefas simples de escritório.

Atribuições:

• abrir e fechar as instalações da Câmara nos horários 
regulamentares;

• ligar ventiladores, luzes e demais aparelhos elétricos 
e desligá-los no fi nal do expediente.

• hastear e baixar as bandeiras nacional, estadual e 
municipal, em locais e épocas determinadas;

• realizar limpezas em banheiros, cozinhas, Plenário e 
demais dependências e salas do prédio da Câmara Municipal;

• manter limpo o entorno da Câmara Municipal como 
calçadas, garagem, hall de entrada e escadas;

• manter limpa e varrida a praça anexa a Câmara Mu-
nicipal;

• manter limpos os móveis e arrumados os locais de 
trabalho;

• manter arrumado o material sob sua guarda;

• solicitar requisição de material de limpeza, de açúcar 
e café, e outros materiais, quando necessário;

• fazer e servir café; servir água; lavar copos, xícaras, 
cafeteiras, coadores e demais utensílios pertinentes;

• executar pequenos mandatos pessoais;

• executar outras tarefas afi ns.

Cargo: Motorista.

Carga horária: 40 horas/semanais

Nível Salarial: II

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo / Carteira 
Nacional de Habilitação para condução de veículos de categoria 
“B” ou superior.

Descrição sintética: compreende os cargos que se 
destinam a dirigir veículos automotores, em geral, acionando 
os comandos, de marcha e direção, conduzindo-os em trajeto 
indicado, para transportar, a curta e longa distância, o Presidente 
da Câmara, Vereadores, servidores do Poder Legislativo, cargas 
leves e bens.

Atribuições:

• dirigir o automóvel da Câmara Municipal, verifi cando 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes 
de sua utilização;

• transportar as autoridades e servidores do Poder Le-
gislativo, quando autorizado, zelando pela segurança dos pas-
sageiros, verifi cando o fechamento de portas e o uso de cintos 
de segurança;

• observar os períodos de revisão e manutenção preven-
tiva do veículo, bem como fazer pequenos reparos de urgência;

• manter o veículo limpo, interna e externamente, e 
em condições de uso, levando-o à manutenção, sempre que 
necessário;

•anotar a quilometragem rodada, viagens realizadas 
objetos e as autoridades e servidores do poder legislativo trans-
portadas, itinerários e outras ocorrências;

• recolher o veículo após o serviço, deixando-o corre-
tamente estacionado e fechado;

• executar outras tarefas afi ns.

Cargo: Recepcionista.

Carga horária: 40 horas/semanais

Nível Salarial: II

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo.

Descrição sintética: compreende os cargos que se 
destinam a executar, sob supervisão direta, as atividades de re-
cepção das pessoas estranhas à Administração da Câmara e seu 
respectivo encaminhamento ao setor ou servidor competente, 
atendimento e operacionalização de mesas telefônicas, bem 
como a realização de tarefas simples de escritório.

Atribuições:

• fi scalizar o movimento de pessoas estranhas ao serviço 
nas instalações e dependências da Câmara;

• receber toda a correspondência enviada à Câmara 
Municipal, aos Vereadores e aos servidores, fazendo com que 
as mesmas, em tempo hábil, cheguem aos seus respectivos 
destinatários;  

• expedir a correspondência de interesse da Câmara, dos 
Vereadores e demais servidores;

• transportar documentos e materiais internamente, entre 
as próprias unidades da Câmara, ou externamente para outros 
órgãos ou entidade;

• manter arrumando o material sob sua guarda;

• executar pequenos mandados pessoais;

• prestar informações simples pessoalmente ou por 
telefone, e encaminhar visitantes.

• receber e transmitir recados;

• executar tarefas simples de escritório, como arquivar 
documentos nas pastas, colocar fi chas em ordem etc;

• atender a diretores, chefes, Vereadores e demais diri-
gentes e autoridades municipais;

• atender chamadas telefônicas, conectando as ligações 
com os ramais solicitados;

• efetuar ligações internas, locais e interurbanas, obser-
vadas as normas estabelecidas;

• manter fi chário atualizado com os números de telefones 
mais solicitados pelos usuários;

• atender com urbanidade a todas as chamadas telefô-
nicas para a Câmara;

• executar outras tarefas afi ns.

Cargo: Agente Administrativo.

Carga horária: 40 horas/semanais

Nível Salarial: III

Escolaridade: Ensino Médio Completo.

Descrição sintética: compreende os cargos que se des-
tinam a executar, atividades rotineiras de apoio aos trabalhos 
legislativos, bem como aos serviços administrativos e fi nanceiros 
da Câmara Municipal.

Atribuições:

• atender o Presidente da Câmara, os componentes da 
Mesa Diretora e os demais Vereadores em suas demandas gerais;

• estar atento e presente no atendimento aos demais 
funcionários da Câmara, visando o regular e normal andamento 
dos trabalhos administrativos e legislativos em geral;

• atender ao público, interno e externo, prestando infor-
mações simples, anotando recados, recebendo correspondências 
e efetuando encaminhamentos;

• duplicar documentos diversos, operando máquina pró-
pria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, 
regulando o número de cópias;

• atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando 
recados, para obter ou fornecer informações;

• datilografar textos, documentos, tabelas e outros 
originais, em atendimento aos Vereadores e demais servidores 
da Câmara;

• operar microcomputador, utilizando programas básicos 
e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, 
bem como consultar registros;

• arquivar processos, leis, publicações, atos normativos 
e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas;

• receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, 
fi scalizando o cumprimento das normas referentes a protocolo;

• autuar documentos e preencher fi chas de registro para 
formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos 
superiores competentes;

• controlar estoques, distribuindo o material quando 
solicitado e providenciando sua reposição de acordo com normas 
preestabelecidas;

• receber material de fornecedores, conferindo as espe-
cifi cações com os documentos de entrega;

• receber, registrar e encaminhar o público ao destino 
solicitado;

• preencher fi chas, formulários e mapas, conferindo as 
informações e os documentos originais;

• elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, 
realizando os levantamentos necessários;

• executar outras atividades correlatas.

Cargo: Tesoureiro.

Carga horária: 40 horas/semanais

Nível Salarial: III

Escolaridade: Ensino Médio Completo / Curso Técnico 
em Contabilidade. 

Descrição sintética: compreende os cargos que se desti-
nam executar as atividades de pagamento, operações bancárias 
e guarda de valores da Câmara.

Atribuições:

• efetuar o pagamento da despesa, de acordo com as 
disponibilidades de numerário;

• promover a guarda e conservação dos dinheiros e 
valores da Câmara;

• requisitar talões de cheques aos bancos;

• incumbir-se dos contatos com estabelecimentos ban-
cários, em assuntos de sua competência;

• determinar a preparação dos cheques para os paga-
mentos autorizados;

• promover a publicação, diariamente, do momento de 
caixa do dia anterior;

• promover o registro dos títulos e valores sob sua guarda 
e providenciar depósitos nos estabelecimentos de crédito;
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• determinar o recebimento de suprimentos de numerá-
rios, necessários aos pagamentos de cada dia, mediante cheques 
ou ordens bancárias;

• providenciar o recolhimento das contribuições previ-
denciárias dos servidores da Câmara;

• providenciar o recolhimento do imposto de renda, 
incidente na fonte, sobre os rendimentos pagos a qualquer título 
aos Vereadores, aos servidores da Câmara e a terceiros;

• exercer outras atividades correlatas.

Cargo: Técnico em Informática.

Carga horária: 40 horas/semanais

Nível Salarial: III

Escolaridade: Ensino Médio Completo / Curso Técnico 
em Informática. 

Descrição sintética: compreende os cargos que se desti-
nam a executar atividades relacionadas a informática, internet e 
programas e aplicativos visando a integração e os regulares ser-
viços da Câmara Municipal no que diz respeito a informatização.

Atribuições:

• orientar e acompanhar a execução dos serviços de 
processamentos de dados, seu desenvolvimento e sua operação;

• quando solicitado, prestar atendimento aos Vereadores 
e servidores da Câmara no que diz respeito a manutenção de 
equipamentos de informática; 

• responsabilizar-se pela seleção de programas e dos 
equipamentos de informática da Câmara;

• promover a agilização dos serviços da Câmara, através 
da informatização de suas atividades;

• manutenção e operacionalização dos equipamentos de 
informática e rede da Câmara;

• alimentação e fornecimento de material para o sitio 
da Câmara;

• organizar e manter as fontes de informática, visando 
fornecer serviços mais efi cientes aos usuários;

• otimizar a utilização dos equipamentos existentes, pro-
vendo os usuários com dados estatísticos e relatórios solicitados;

• programar e supervisionar as atividades necessárias 
a análise, defi nição e desenvolvimento dos sistemas a serem 
processados;

• supervisionar os trabalhos de digitação, operação e 
controle dos serviços em execução;

• programar e organizar a utilização do equipamento 
de informática, com vistas a atender aos serviços considerados 
prioritários;

• controlar a distribuição de relatórios, demonstrativos, 
relações, listagens e demais documentos produzidos;

• supervisionar os serviços da rede de computadores, 
providenciando os reparos que se fi zerem necessários nos equi-
pamentos de informática da Câmara;

• exercer outras atividades correlatas.

Cargo: Advogado Geral da Câmara.

Carga horária: 40 horas/semanais

Nível Salarial: IV

Escolaridade: Curso superior completo de Direito e 
inscrição no órgão de classe competente/RJ. 

Descrição sintética: compreende os cargos que se 
destinam a executar atividades jurídicas de interesse da Mesa 
Diretora e demais Vereadores em assuntos relacionados a Câmara 
Municipal, sejam eles administrativos, legislativos e judiciários. 

Atribuições:

• atuar em qualquer foro ou instância em nome da Câ-
mara Municipal, nos feitos em que seja autor, réu, assistente ou 
oponente, no sentido de resguardar seus interesses;

• prestar atendimento jurídico em qualquer área ao 
Presidente da Câmara, a Mesa Diretora, aos Vereadores e aos 
servidores da Câmara, visando sempre o bom e regular anda-
mento das atividades da Câmara;

• prestar assessoria jurídica a Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Sumidouro, emitindo pareceres sobre assuntos 
fi scais, trabalhistas, administrativos, previdenciários, consti-
tucionais, civis, contratos, processos licitatórios, de habite-se, 
parcelamento do solo e outros, através de pesquisas da legis-
lação, jurisprudências, doutrinas e instruções regulamentares;

• estudar e redigir minutas de projetos de leis, decretos, 
portarias, atos normativos, bem como documentos contratuais 
de toda espécie, em conformidade com as normas legais;

• interpretar normas legais e administrativas diversas, 
para responder a consultas da Câmara;

• assistir a Câmara na negociação de contratos, convê-
nios e acordos com outras entidades públicas ou privadas;

• emitir pareceres em processos licitatórios, elaborando 
minutas de contratos, convites e editais;

• comparecer e assessorar a Comissão de Licitação da 
Câmara quando da realização de qualquer certame licitatório;

• emitir parecer em processos de compras, dispensa e 
inexigibilidade de licitação;

• elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, rea-
lizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de atividades em sua área de atuação;

• participar das atividades administrativas, de controle 
e apoio referentes à sua área de atuação;

• participar das atividades de treinamento e aperfeiço-
amento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fi m de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;

• exercer outras atividades correlatas.

Cargo: Administrador.

Carga horária: 40 horas/semanais

Nível Salarial: IV

Escolaridade: nível superior completo de Adminis-
tração Pública, com a respectiva inscrição no órgão de classe 
competente/RJ. 

Descrição sintética: compreende os cargos que se 
destinam em fi scalização e auxiliar na execução de atividades 
diárias em atendimento aos serviços administrativos, fi nanceiros 
e legislativos da Câmara Municipal.

Atribuições:

• Supervisionar todos os trabalhos realizados na Câmara 
Municipal de Sumidouro, prestando auxilio e colaboração aos 
servidores no sentido do exato e efi caz cumprimento das ativi-
dades legislativas e administrativas;

• Fiscalizar o cumprimento das atividades e atribuições 
da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado, Recursos Humanos, 
Divisão de Compras, Servidores Auxiliares Administrativos, 
Servidores Auxiliares de Serviços Gerais, de Informática e 
Manutenção, Recepcionista e Motorista;

• Auxiliar aos ocupantes dos cargos e funções descritas 
no item anterior, exigindo cumprimento das atribuições, dos 
horários e regulando a concessão de férias e licenças;

• Levar ao conhecimento do Presidente da Câmara as 
falhas e impropriedades que ocorram com os servidores que 
ocupam as funções e cargos citados anteriormente;

• Não sendo, eventualmente, designados servidores 
para as funções gratifi cadas, classifi cadas pelo símbolo F.G., 
cabe ao Agente Administrativo, sem ônus para a Câmara, cum-
prir as atribuições de cada função gratifi cada, até o seu regular 
preenchimento;

• exercer outras atividades correlatas.

Cargo: Auditor Contábil de Controle Interno.

Carga horária: 40 horas/semanais

Nível Salarial: IV

Escolaridade: Curso superior completo de Ciências 
Contábeis e inscrição no órgão de classe competente/RJ. 

Descrição sintética: compreende os cargos que se desti-
nam a executar as atividades de auditor fi scal de controle interno 
da Câmara Municipal de Sumidouro, especialmente, expedindo 
certifi cado de auditoria ou equivalente prestando informações e 
atendimento ao Presidente da Câmara e ao Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro.

Atribuições:

• promover a obediência do orçamento anual, Lei 
Orgânica de Sumidouro, ao Regimento Interno da Câmara e, 
especialmente, as disposições da Lei Complementar 101/2000.

• expedir atos normativos concernentes à ação do Sis-
tema de Controle Interno;

• supervisionar tecnicamente e fi scalizar as atividades 
dos órgãos administrativos da Câmara Municipal;

• comprovar e exercer a legalidade dos atos fi nanceiros 
e orçamentários do Poder Legislativo;

• determinar e avaliar a execução do acompanhamento 
contábil e orçamentário;

• promover a apuração de denúncias formais, relativas 
a irregularidades ou ilegalidades praticadas por qualquer órgão, 
dando ciência ao Titular do Poder Legislativo, ao interessado e 
ao titular do órgão a quem se subordine o autor do ato objeto da 
denúncia, sob pena de responsabilidade solidária;

• propor a aplicação de penalidades, conforme a legis-
lação;

• promover a elaboração do plano de contas único para 
os órgãos e sua manutenção atualizada;

• responsabilizar-se pela disseminação de informações 
técnicas e da legislação aos órgãos administrativos da Câmara 
Municipal;

• promover a realização de treinamentos aos servidores 
dos órgãos da Câmara Municipal;

• verifi car a exatidão dos controles, em confronto com 
as demonstrações e relatórios gerenciais produzidos, tanto no 
aspecto físico como no fi nanceiro;

• examinar o cumprimento dos princípios norteadores 
da Administração Pública;

• elaborar questionários de coleta de dados subsidiários 
aos processos de avaliação de resultados; 

• controlar, fi scalizar e emitir pareceres sobre as contas 
de receitas e despesas dos exercícios fi nanceiros, referente as 
contas, aos bens em almoxarifado e aos bens patrimoniais.

• expedir o certifi cado de auditoria ou equivalente das 
contas públicas do exercício fi nanceiro, nos aspectos orçamen-
tários, fi nanceiro, contábil, patrimonial e outros que a legislação 
determinar;

• exercer outras atividades correlatas.

Cargo: Contador.

Carga horária: 40 horas/semanais

Nível Salarial: IV



Página 6 Carmo, Edição Nº 171, 11 de novembro de 2020

Câmara Municipal de Sumidouro
Estado do Rio de Janeiro

Escolaridade: Curso superior completo de Ciências 
Contábeis e inscrição no órgão de classe competente/RJ. 

Descrição sintética: compreende os cargos que se des-
tinam a executar e zelar por toda a parte contábil da Câmara 
Municipal de Sumidouro.

Atribuições:

• orientar as diversas unidades e coordená-las na elabo-
ração do orçamento da Câmara;manter sistema de acompanha-
mento e controle orçamentário, verifi cando sua correta execução, 
bem como a exatidão e regularidade das contas da Câmara;

• participar da análise dos balanços e de outros docu-
mentos informativos de natureza contábil-fi nanceira;

• preparar relatórios que demonstrem o comportamento 
geral da execução orçamentária em função da disponibilidade 
fi nanceira;

• verifi car a validade dos documentos integrantes das 
prestações de contas da Câmara;

• elaborar cronograma de dispêndio da Câmara, especial-
mente quanto a aquisição de material permanente e de consumo;

• participar da análise dos boletins mensais de estoque, 
dos inventários anuais de material e do acervo patrimonial, 
objetivando a comprovação de sua exatidão;

• acompanhar a execução orçamentária da Câmara, em 
todas as suas fases, conferindo os elementos constantes dos 
processos respectivos;

• propor a abertura de créditos adicionais, sempre que 
julgar conveniente essa media;

• remeter à Prefeitura, na época própria, para fi ns or-
çamentários, a proposta parcial de despesas da Câmara para o 
exercício seguinte;

• fazer registrar, sintética e analiticamente, em todas as 
suas fases, as operações da Câmara resultantes e independentes 
da execução orçamentária;

• organizar, mensalmente, o balancete fi nanceiro;

• preparar, na época própria, o balanço geral da Câmara, 
com os respectivos quadros demonstrativos;

• assinar os balanços, balancetes e outros documentos 
de apuração contábil-fi nanceira e orçamentária;

• providenciar o empenho prévio das despesas da Câ-
mara;

• fornecer elementos, quando solicitado, para a abertura 
de créditos adicionais;

• promover o exame e conferência dos processos de 
pagamento, tomando as providências cabíveis se verifi cadas 
irregularidades;

• encaminhar à Contabilidade da Prefeitura, na época 
própria, os balancetes mensais, fi nanceiro e orçamentário, para 
fi ns de consolidação das contas públicas municipais;

• manter o controle dos depósitos e retiradas bancárias;

• promover o registro contábil dos bens patrimoniais 
da Câmara;

• exercer outras atividades correlatas.

ANEXO III

NOMENCLATURA, ESCOLARIDADE E ATRIBUI-
ÇÕES PARA AS FUNÇÕES GRATIFICADAS, CRIADAS 
PELO ART. 7º DA PRESENTE RESOLUÇÃO.

Função Gratifi cada: Responsável por Compras e Al-
moxarifado.

Exigência para seu provimento: servidor efetivo lotado 
na Câmara Municipal de Sumidouro

Escolaridade: Ensino Médio Completo

Atribuições:

• coordenar, orientar e controlar as atividades de aquisi-
ção, guarda e distribuição de material permanente e de consumo 
da Câmara;

• orientar a padronização e a especifi cação de mate-
riais, visando uniformizar a linguagem em todas as unidades 
de serviço;

• elaborar programação de compras para toda a Câmara;

• organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedo-
res e orientar a organização do catálogo de materiais da Câmara;

• homologar produtos ou materiais, realizar a sua inclu-
são no catálogo de materiais e a inscrição dos fornecedores no 
cadastro respectivo;

• elaborar e coletar solicitação de preços dos materiais 
necessários para o bom funcionamento da Câmara;

• declarar a inidoneidade dos fornecedores cujo proce-
dimento justifi que essa medida;

• providenciar a organização e a manutenção atualizada 
do cadastro de preços dos materiais de uso mais frequente na 
Câmara;

• controlar os prazos de entrega de material, fazendo 
observar o seu cumprimento; promover a manutenção do esto-
que e guarda de material em perfeita ordem de armazenamento 
e conservação;

• promover e acompanhar as atividades de registros dos 
materiais de consumo da Câmara;

• manter atualizada a escrituração referente ao movimen-
to de entrada e saída de materiais do estoque existente;

• receber as notas de entrega e as faturas dos fornecedo-
res com as declarações de recebimento e aceitação do material;

• promover o fornecimento dos materiais requisitados 
para os diversos serviços da Câmara, bem como supervisionar 
o seu consumo, para efeito de previsão e controle de gastos;

• coordenar-se com o Chefe da Divisão de Orçamento 
e Finanças com vistas a manter atualizado o saldo das dotações 
destinadas à aquisição de material;

• orientar os órgãos da Câmara quanto à necessidade 
de formular requisições de material, de acordo com o estoque 
mínimo existente;

• providenciar a revisão das requisições, solicitando aos 
órgãos requisitantes os dados e esclarecimentos necessários;

• exercer outras atividades correlatas.

Função Gratifi cada: Responsável pelo Patrimônio.

Exigência para seu provimento: servidor efetivo lotado 
na Câmara Municipal de Sumidouro

Escolaridade: Ensino Médio Completo

Atribuições:

• programar, dirigir e supervisionar as atividades de 
registro, tombamento e controle do uso dos bens patrimoniais 
da Câmara;

• providenciar a organização e a manutenção, em forma 
atualizada, dos registros e controles do patrimônio da Câmara;

• orientar e acompanhar as atividade de classifi cação, 
numeração e codifi cação do material permanente;

• orientar e acompanhar a implantação do sistema de 
carga do material distribuído pelos diversos órgãos da Câmara;

• determinar e coordenar, anualmente, a realização do 
inventário dos bens patrimoniais da Câmara;

• promover e acompanhar a execução das atividades de 
alienação dos bens patrimoniais inservíveis da Câmara;

• comunicar por escrito, ao Secretário Geral desvios e 
faltas de material, eventualmente verifi cados;

• elaborar programa de conservação e manutenção pre-
ventiva dos bens móveis de Câmara, coordenando-se, para isso, 
com as chefi as das unidades usuárias;

• zelar pelo bom uso dos bens da Câmara por seus ser-
vidores e/ou terceiros;

• acompanhar, como forma de zelar, as atividades rea-
lizadas por terceiros nas instalações da Câmara;

• exercer outras atividades correlatas.

Função Gratifi cada: Responsável por Recursos Huma-
nos.

Exigência para seu provimento: servidor efetivo lotado 
na Câmara Municipal de Sumidouro

Escolaridade: Ensino Médio Completo

Atribuições:

• aplicar e fazer aplicar a legislação referente aos ser-
vidores da Câmara;

• estudar e discutir, com os órgãos interessados, a 
proposta orçamentária da Câmara na parte referente a pessoal;

• supervisionar as atividades de recrutamento e seleção 
de pessoal, de acordo com as deliberações de Mesa Diretora;

• encaminhar para publicação o resultado dos concursos 
públicos;

• fazer preparar e revisar os atos de nomeação dos novos 
servidores, bem como promover a lavratura dos atos referentes a 
pessoal e, ainda, os termos de posse dos servidores da Câmara;

• providenciar a identifi cação e a matrícula dos servido-
res da Câmara, bem como a expedição dos respectivos cartões 
funcionais, se for o caso;

• programar a revisão periódica do Plano de Classifi ca-
ção de Cargos, organizando a lotação nominal e numérica dos 
servidores da Câmara;

• coordenar as atividades relativas à execução de pro-
gramas de capacitação de servidores, levantando, anualmente, 
as necessidades de treinamento nas repartições da Câmara;

• supervisionar a seleção de candidatos a cursos de 
treinamento, providenciando a expedição de certifi cados de 
conclusão e o registro, na fi cha funcional dos servidores, dos 
resultados dos cursos;

• promover a apuração do tempo de serviço do pessoal 
para todo e qualquer efeito;

• providenciar, junto aos órgãos competentes, a inspeção 
médica dos servidores, para admissão, licença, aposentadoria 
e outros fi ns legais;

• promover o controle de frequência do pessoal, para 
efeito de pagamento e tempo de serviço;

• promover a verifi cação dos dados relativos ao controle 
do salário-família, do adicional por tempo de serviço e outras 
vantagens dos servidores, previstos na legislação em vigor;

• promover os assentamentos da vida funcional e de 
outros dados do pessoal da Câmara, supervisionando organização 
e atualização dos registros, controles e ocorrências de servidores 
e parlamentares, bem como a preparação das respectivas folhas 
de pagamento;

• comunicar ao Secretário Geral irregularidades que se 
relacionem com a administração de pessoal da Câmara;

• acompanhar a execução das atividades de bem estar 
social para os servidores da Câmara;

• comunicar ao Secretário Geral, com a devida antece-
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dência, as mudanças de direção e chefi a, para conferência da 
carga de material;

• comunicar, com a devida antecedência, ao Controle 
Interno, a exoneração ou demissão de qualquer servidor da Câ-
mara responsável por dinheiro e valores públicos;

• promover a preparação e o recebimento das decla-
rações de bens dos servidores a elas sujeitos e proceder ao 
respectivo registro;

• fornecer, anualmente, aos servidores e aos Vereadores, 
informações necessárias à declaração de rendimentos de cada 
um deles;

• cumprir, no que couber ao Departamento de Pessoal, 
o que determina a Deliberação nº 200 do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro;

• cumprir a Deliberação nº 212 do Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro;

• cumprir o que determina o artigo 15 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

• exercer outras atividades correlatas.

Função Gratifi cada: Responsável por Assuntos Legis-
lativos e Documentação.

Exigência para seu provimento: servidor efetivo lotado 
na Câmara Municipal de Sumidouro

Escolaridade: Ensino Médio Completo

Atribuições:

• promover as atividade de gravação, redação e revisão 
dos debates e pronunciamentos no Plenário;

• responsabilizar-se pelos serviços de som e gravação 
das reuniões do Plenário da Câmara e nas Comissões;

• fornecer cópias de documentos e discursos mediante 
autorização;

• organizar e manter atualizado índice de oradores, 
elaborando estatísticas de pronunciamento;

• responder pelas atividades de reprodução e publicação 
dos documentos legislativos sob a sua responsabilidade;

• observar as normas de guarda e consulta dos documen-
tos confi denciais, reservados e secretos sob sua responsabilidade;

• programar, dirigir e supervisionar, as atividades de 
expedição, recebimento, numeração, distribuição e controle 
da tramitação de papéis e documentos dos órgãos e unidades 
da Câmara;

• fazer protocolar todas as proposições do processo 
legislativo, bem como os atos da Mesa, do Presidente do Se-
cretário Geral;

• promover a organização das pastas para arquivamento 
de processos e documentos;

• promover e orientar o recebimento da correspondência 
dirigida aos Vereadores aos órgãos da Câmara e providenciar 
sua distribuição;

• dirimir e supervisionar as informações aos interessados 
a respeito de processos, papéis e outros documentos;

• programar, organizar e manter atualizados os registros 
e controles dos documentos sob sua guarda, objetivando a pronta 
identifi cação e localização dos mesmos;

• preparar o expediente, encaminhando-o ao Secretário 
Geral para despacho com o Presidente;

• promover a publicação dos atos do Poder Legislativo;

• promover a organização e a manutenção atualizada do 
sistema de arquivo dos atos da Câmara;

• rever, periodicamente, os processos e documentos 
legislativos, propondo a destinação mais adequada a cada um 

deles;

• organizar o sistema de referência e de índices necessá-
rios à pronta consulta de qualquer documento arquivado;

• promover o colecionamento, a encadernação e o ar-
quivamento de jornais, revistas e publicações de interesse da 
Câmara;

• fazer registrar, classifi car, catalogar, guardar e con-
servar todas as publicações da Câmara, mantendo atualizado o 
sistema de arquivo, controlando a sua circulação;

• promover a avaliação periódica dos documentos 
arquivados, bem como proceder, periodicamente, à seleção 
dos documentos cuja conservação seja considerada onerosa ou 
desnecessária, propondo ao Secretário Geral estudos para sua 
eliminação;

• preparar resumos e índices que facilitem informações 
correntes;

• promover a encadernação de livros e documentos, 
providenciando a restauração daqueles que se façam necessários;

• organizar e manter arquivo dos originais das fi tas 
gravadas das reuniões da Câmara;

• exercer outras atividades correlatas.

ANEXO IV

NOMENCLATURA, SÍMBOLO, ESCOLARIDADE E 
ATRIBUIÇÕES PARA OS CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

Cargo: Procurador Geral da Câmara.

Símbolo: CC.1

Escolaridade: Curso superior completo de Direito e 
inscrição no órgão de classe competente/RJ. 

Atribuições:

• prestar auxílio e colaboração ao Advogado Geral da 
Câmara no cumprimento de suas atribuições;

• assessorar a Mesa Diretora quanto à análise das pro-
posições e requerimentos a ela apresentados;

• realizar estudos e pesquisas por solicitação da Presi-
dência da Casa, mantendo o arquivo atualizado sobre os assuntos 
analisados;

• assessorar, quando solicitado pelo Presidente, as co-
missões de sindicâncias e inquéritos administrativos;

• preparar as informações a serem prestadas em man-
dados impetrados contra ato da Mesa Diretora e da Presidência, 
em auxílio ao Advogado Geral;

• prestar assessoramento jurídico às unidades adminis-
trativas da Câmara;

• interpretar, pesquisar e opinar quanto às normas legais;

• estudar e propor soluções nas questões jurídica de 
interesse da Câmara;

• exercer outras atividades correlatas;

Cargo: Advogado de Bancada.

Símbolo: CC.6

Escolaridade: Curso superior completo de Direito e 
inscrição no órgão de classe competente/RJ. 

Atribuições:

• desenvolver, quando solicitado pela bancada, estudos 
jurídicos das matérias em exame nas Comissões e no Plenário, 
com o objetivo de subsidiar os autores e responsáveis pelos 
pareceres e debates;

• assessorar os Vereadores das respectivas Bancadas em 
assuntos jurídicos;

• emitir pareceres sobre questões de natureza jurídica;

• realizar estudos e pesquisas por solicitação da Bancada, 
mantendo o arquivo atualizado sobre os assuntos analisados;

• assessorar, quando solicitado pela bancada, as comis-
sões de sindicâncias e inquéritos administrativos;

• desenvolver estudos, organizar e manter coletânea de 
legislação, jurisprudência, pareceres e outros documentos legais 
de interesse do Poder Legislativo;

• auxiliar os Vereadores da Bancada a estudar, redigir e 
elaborar minutas de projetos de lei, decretos legislativos, reso-
luções legislativas e atos normativos;

• interpretar, pesquisar e opinar quanto às normas legais;

• exercer outras atividades correlatas.

Cargo: Secretário Geral.

Símbolo: CC.2

Escolaridade: Ensino Médio Completo. 

Atribuições:

• prover os serviços de apoio secretarial à Mesa Dire-
tora, necessários ao bom andamento e controle dos trabalhos 
legislativos;

• manter-se em permanente contato com órgãos seme-
lhantes de outras Câmaras, objetivando estabelecer intercâmbio 
de técnicas e informações sobre seu campo de atuação;

• planejar e executar os trabalhos de acompanhamento e 
análise das atividades, objetivando o aperfeiçoamento da orga-
nização parlamentar e o estabelecimento e a racionalização de 
procedimentos legislativos sob sua responsabilidade;

• planejar e supervisionar a execução de trabalhos que 
visem a colaboração e o assessoramento à Mesa, às Comissões 
e aos Vereadores;

• desenvolver programação que garanta oportunamente 
o apoio de secretariado técnico às atividades das Comissões;

• encaminhar à Mesa Diretora a relação dos projetos em 
condições de fi gurarem na Ordem do dia ou de serem aprovados 
por dispositivos regimentais;

• Elaborar semanalmente a publicação no quadro de avi-
sos da Ordem do Dia das Sessões Ordinárias e Extraordinárias;

• Preparar os roteiros das Sessões Ordinárias e Extraor-
dinárias com o fi m de subsidiar o Presidente da Câmara;

• determinar a preparação de proposições, editais, 
convites e demais atos legislativos, controlando, inclusive, o 
cumprimento dos prazos estabelecidos;

• acompanhar o cumprimento dos prazos dos projetos 
encaminhados para sanção do Executivo Municipal;

• providenciar o registro e o arquivamento das matérias 
ultimadas;

• fazer preparar os Termos de Posse dos Vereadores 
Municipais;

• Não sendo, eventualmente, designados servidores para 
as função gratifi cada de Divisão de Assuntos Legislativos e Do-
cumentação, classifi cada pelo símbolo F.G., cabe ao Secretário 
Geral, sem ônus para a Câmara, cumprir as atribuições da função 
gratifi cada, até o seu regular preenchimento;

• exercer outras atividades correlatas.

Cargo: Assistente Parlamentar.

Símbolo: CC.4

Escolaridade: Ensino Fundamental incompleto



Página 8 Carmo, Edição Nº 171, 11 de novembro de 2020

Câmara Municipal de Sumidouro
Estado do Rio de Janeiro

Atribuições:

• assessorar o Vereador;

• levar ao conhecimento do Vereador os anseios da 
comunidade;

• levar ao Vereador sugestões para indicações;

• levar ao Vereador sugestões para requerimentos;

• levar ao Vereador sugestões para Projetos de Leis, 
Decretos e Resoluções;

• assessorar o Vereador na elaboração de proposições 
e pronunciamentos;

• levar ao Vereador legislação e documentos de seu 
interesse;

• acompanhar e informar ao Vereador sobre prazos e 
providências das proposições em tramitação na Câmara;

• incumbir-se da correspondência recebida e expedida 
pelo parlamentar;

• comparecer na sede da Câmara juntamente com o 
parlamentar em todas as sessões ordinárias;

• acompanhar o parlamentar em encontros com autori-
dades, quando necessário e solicitado pelo Vereador;

• exercer outras atividades correlatas.

Cargo: Coordenador de Controle Interno.

Símbolo: CC.5

Escolaridade: Curso Superior Completo de Ciências 
Contábeis e inscrição no órgão de classe competente/RJ

Atribuições:

• promover anualmente a prestação de contas de cada 
exercício fi nanceiro da Câmara Municipal de Sumidouro em 
cumprimento as normas legais e deliberações do TCE/RJ;

• promover a prestação de contas, por término de exer-
cício, de tesoureiro e responsável por bens patrimoniais;

• subsidiar, informar e cumprir determinações emanadas 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

• atender ao Tribunal de Contas no caso de inspeções 
ordinárias e ou extraordinárias da Câmara Municipal de Su-
midouro, bem como, atender e cumprir as tomadas de contas 
determinadas pelo TCE/RJ;

• prestar auxílio e colaboração ao Auditor Contábil no 
cumprimento de suas atribuições;

• realizar estudos e pesquisas por solicitação da Presi-
dência da Casa, mantendo o arquivo atualizado sobre os assuntos 
analisados;

• assessorar, quando solicitado pelo Presidente, as co-
missões de sindicâncias e inquéritos administrativos;

• prestar assessoramento contábil e tributário às unida-
des administrativas da Câmara;

• interpretar, pesquisar e opinar quanto às normas legais;

• estudar e propor soluções nas questões contábeis de 
interesse da Câmara;

• levar ao conhecimento da Presidência as falhas que 
estejam ocorrendo na parte administrativa e contábil da Câmara;

• subsidiar o Presidente da Câmara quanto aos serviços 
realizados pelo auditor contábil de controle interno;

• levar ao conhecimento do Presidente da Câmara a exe-
cução orçamentária, especialmente no que diz respeito ao limites 
de gastos constitucionais e da Lei Complementar 101/2000;

• exercer outras atividades correlatas;

ANEXO V

Cargos efetivos ordenados por níveis salariais

CLASSE Nº DE 
CARGOS NÍVEL

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

Auxiliar de 
Serviços Ge-

rais
02 I 40 horas

Motorista 01 II 40 horas
Recepcionista 01 II 40 horas
Agente Admi-

nistrativo 04 III 40 horas

Tesoureiro 01 III 40 horas
Técnico em 
Informática 01 III 40 horas

Advogado 
Geral 01 IV 40 horas

Auditor Con-
tábil de Con-
trole Interno

01 IV 40 horas

Administra-
dor 01 IV 40 horas

Contador 01 IV 40 horas

Cargos de provimento em comissão, ordenados por sím-
bolo

CARGO SÍMBOLO Nº DE CARGOS
Procurador Geral CC.1 01

Advogado de Ban-
cada

CC.6 02

Secretário Geral CC.2 01
Assistente Parla-

mentar
CC.4 09

Coordenador de 
Controle Interno

CC.5 01

Funções Gratifi cadas, ordenadas por símbolo

FUNÇÃO GRATIFICADA SÍMBOLO
Responsável por Compras e almoxa-

rifado FG.1

Responsável pelo Setor de Patrimônio FG.1
Responsável por Recursos Humanos FG.1
Responsável por Assuntos Legislati-

vos e Documentação FG.1

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ficam dispensadas de licitação na forma do art. 24, inciso 
II, da Lei 8.666/93, alterações posteriores e artigo 1º, inciso II, 
alínea “a”, do Decreto Federal nº 9.412/18, as despesas abaixo 

especifi cadas:

Processo nº: 030/2020
Nome do credor: B&M Serviços Especializados EIRELI
CNPJ / CPF: 32.535.680/0001-34
Endereço: Rua Cel. José Olímpio de Carvalho, 496 – Sena 

Campos – Cordeiro/RJ
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado.
Classifi cação/Elemento da Despesa: 
4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 10.278,00

Processo nº: 031/2020
Nome do credor: Marine da Silva Louzano 02076878700
CNPJ / CPF: 19.480.107/0001-02
Endereço: Rua Cel. José Olímpio de Carvalho, 455 – Sena 

Campos – Cordeiro/RJ
Objeto: Aquisição de serviço completo de instalação de 

aparelhos de ar condicionado.
Classifi cação/Elemento da Despesa: 
3390.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 6.620,00

Processo nº: 032/2020
Nome do credor: Maia Custodio Moveis e Eletro Ltda.
CNPJ / CPF: 20.625.424/0001-59
Endereço: Rua 10 de Junho, 81 – Centro – Sumidouro/RJ
Objeto: Aquisição de mobiliário em geral.
Classifi cação/Elemento da Despesa: 
4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 740,00

Processo nº: 033/2020
Nome do credor: Carlos Tadeu Bertoloto 11787881725
CNPJ / CPF: 19.526.569/0001-13
Endereço: Av. José de Alencar, 448 – Centro – Sumidouro/

RJ
Objeto: Aquisição de material de processamento de dados.
Classifi cação/Elemento da Despesa: 
3390.30.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 450,00

PORTARIA Nº 024/2020

RONDINELI TOMAZ DA COSTA, VEREADOR PRESI-
DENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SUMIDOURO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando que os serviços administrativos e internos 
da Câmara Municipal de Sumidouro estão rigorosamente em dia;

Considerando que servidor desta Casa de Leis foi convo-
cado para prestação de serviços eleitorais no dia 15 de novembro 
próximo;

Considerando que o Regimento Interno da Câmara atribui 
ao Presidente competência para administrar os servidores e serviços 
da Casa;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam suspensas as sessões ordinárias do dia 16 
de novembro de 2020.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Sumidouro, 09 de novembro de 2020.

RONDINELI TOMAZ DA COSTA
PRESIDENTE DA C.M.S.

Confi ra nossas 
edições anteriores acessando:

http://www.correiodaserra.net.br
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Poupança Social Digital atinge a marca 
de 100 milhões de contas abertas

O Presidente Jair Bolsonaro 
participou, no Palácio do Planalto, 
de cerimônia em comemoração 
às mais de 100 milhões de pou-
panças sociais digitais abertas no 
aplicativo Caixa Tem. As contas 
foram abertas, inicialmente, para 
efetuar os pagamentos do Auxílio 
Emergencial do Governo Federal.

Agora, 67 milhões de brasi-
leiros que eram invisíveis têm con-
ta bancária. “Essas pessoas, nós 
tínhamos que, de forma bastante 
rápida e objetiva, atendê-las. Isso 
não seria possível se não fosse a 
nossa Caixa Econômica Federal, 
com seus quase 1,4 milhões de 
funcionários”, afi rmou o Presiden-
te Jair Bolsonaro. “Mais do que 
atender a quem necessitava, os 
senhores evitaram que problemas 
sociais graves viessem a aconte-
cer no Brasil.”

Contas permanentes
A poupança social digital 

foi criada, inicialmente, para o pa-
gamento do Auxílio Emergencial 
e, em outubro, o Presidente Jair 
Bolsonaro sancionou a lei que 
transformou a conta em permanen-
te, com o objetivo de permitir que 
as famílias de baixa renda tenham 
acesso ao sistema bancário de 
forma simplifi cada e sem custos.

Gov.br

Turistas já podem fazer registros 
de ocorrência em inglês

Turistas que visitam o Rio 
de Janeiro já podem realizar re-
gistro de ocorrência com maior 
facilidade. A Polícia Civil inaugu-
rou um sistema de registro online 
em inglês. O Rio de Janeiro é o 
primeiro estado do Brasil a ofere-
cer esse serviço.

Com esse novo sistema, 
a Polícia Civil espera eliminar a 
subnotifi cação, pois muitos turis-
tas deixavam de registrar ocor-
rências. Entre as facilidades para 
os usuários há a possibilidade de 
usar documentos e endereços 
internacionais e de o acompa-
nhamento ser feito do exterior. 
A iniciativa é uma parceria com 
o Consulado Geral Britânico do 
Rio de Janeiro, que traduziu do 
programa.

Para fazer o registro, a 
pessoa deve acessar o site da 
Delegacia Online (https://dedic.
pcivil.rj.gov.br/). No topo da pági-

na, há duas bandeiras indicando 
as possibilidades de idioma. Ao 
clicar na bandeira do Reino Unido, 

o usuário será transferido para 
uma versão em inglês da página.

Pela delegacia online, o 

turista poderá comunicar ocorrên-
cias, registrar perda de aparelho 
de telefone celular, de documento, 

agendar um pré-registro e acom-
panhar o andamento.

IMPRENSA RJ

Reunião discute plano contra impactos 
de chuvas e catástrofes

O governador em exercí-
cio do Estado do Rio de Janeiro, 
Cláudio Castro, realizou, no Palá-
cio Guanabara, um encontro com 
secretários de diversas pastas 
para discutir a elaboração de uma 
Política Estadual contra Chuvas 
e Catástrofes para o Verão. A 
iniciativa vai defi nir estratégias de 
atendimento a municípios atingi-
dos por esses fenômenos e em 
situações emergenciais, com a 
atuação integrada das secretarias 
de Defesa Civil, Desenvolvimento 
Social e Direitos Humanos, Am-

biente, Infraestrutura e Obras e 
Agricultura.

O objetivo é estabelecer 
um protocolo prévio de atuação 
para atender a população. O 
documento será enviado a cada 
prefeitura do estado.

Durante a reunião, fi cou 
defi nida a competência de cada 
secretaria para que insumos e 
maquinários que atendam de 
forma imediata já estejam prepa-
rados para a utilização em casos 
de emergência.

IMPRENSA RJ

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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Faperj lança três editais de fomento à 
pesquisa no estado

A Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Rio de Ja-
neiro (Faperj) lançou três editais 
de fomento que, somados, vão 
investir R$ 20 milhões na pesquisa 
fl uminense. A iniciativa vai apoiar 
trabalhos voltados para o combate 
ao novo coronavírus, a prevenção a 
derramamentos de óleo no mar e o 
incentivo a cursos de pós-graduação 
e instituições de ciência e tecnologia. 
Os projetos podem ser submetidos 
até 19 de novembro.

Um dos editais é para o Pro-
grama de Apoio ao Instituto Vital 
Brazil para Produção de Insumos 
Biológicos no Combate a Covid-19 
– 2020. O objetivo é estimular a 
realização de projetos de pesquisa 
para desenvolvimento, melhoria ou 

novas aplicações de insumos bio-
lógicos, que contribuam de maneira 
efetiva para terapias contra Covid-19 
do estado. 

Para fi nanciamento do edital, 
os recursos alocados são de até R$ 
2 milhões. O prazo para a execução 
de cada projeto é de no máximo 12 
meses, contados a partir da liberação 
da verba.

Outro edital é para o Progra-
ma Redes de Monitoramento de 
Derramamento de Óleos em Am-
bientes Marinhos, que possui uma 
rede de pesquisa com enfoque em 
ações voltadas para prevenção e 
controle de desastres ambientais. 
Os recursos poderão ser utilizados 
para o estabelecimento e melhoria de 
infraestrutura e despesas de custeio 

previstas em projetos apresentados 
por pesquisadores que têm vínculos 
com instituições do estado.

Para esse programa, o fi nan-
ciamento é de até R$ 9 milhões, sen-
do concedidos de até R$ 1,7 milhão 
para cada projeto aprovado.

O terceiro edital é de Apoio 
aos Programas e Cursos de Pós-
Graduação Stricto Sensu fl uminen-
ses, voltado para instituições de 
ciência e tecnologia no estado. Nesta 
edição, serão priorizadas propostas 
que explicitem a relevância das 
ações pretendidas para o adequado 
funcionamento do curso durante a 
pandemia. Para o fi nanciamento do 
edital, o total de recursos é de até 
R$ 9 milhões.

IMPRENSA RJ

Segunda etapa da campanha de vacinação 
contra a febre aftosa vai até o fi m de novembro

A Secretaria de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento 
realiza a segunda etapa da campanha 
de vacinação contra a febre aftosa 
no Estado do Rio de Janeiro durante 
todo o mês de novembro. A ação tem 
como objetivo imunizar mais de 800 
mil cabeças de bovinos e bubalinos 
de 0 a 24 meses de idade. A novidade 
nesta etapa é o novo sistema digital 
elaborado pelo Proderj, que deixou 

disponíveis formulários digitais para 
lançamento dos dados de rebanho e 
cadastro on-line.

O pecuarista tem até o dia 30 
para adquirir e aplicar a vacina. Já as 
declarações de vacinação deverão ser 
entregues ou enviadas aos Núcleos 
de Defesa Agropecuária até cinco dias 
após a aplicação.

Na primeira fase da campanha, 
foram vacinados mais de 2,3 milhões 

de animais, atingindo o índice de qua-
se 92% da taxa de imunização no es-
tado, recorde dos últimos cinco anos.

Em virtude da pandemia, a se-
cretaria reforça que todas as medidas 
de prevenção serão seguidas duran-
te a compra das vacinas nas lojas 
agropecuárias e também na entrega 
da declaração da vacinação junto à 
equipe de Defesa Agropecuária.

IMPRENSA RJ

O Verso e 
o Reverso
Por Remo Noronha

Vão ter que reescrever aquilo que sabíamos dos plane-
tas, depois de toda a confusão de Plutão descobriram 

um deles andando solto por aí.

Um planeta que não vive nas barras da saia de uma 
estrela.

Primeiro pensei: deve ser bacana, o passaporte desse 
cara deve ter mais carimbo do que cartório de cidade 

grande. Só que não! Qual é a nacionalidade dele?

Porém, o choque mesmo veio quando me disseram que 
é um planeta órfão.

Então, toda minha solidariedade a este incrível viajante. 
Sei que ele tem alguns milhões de anos, mesmo assim 
deve ser difícil não ter a mãe por perto. A minha partiu 

há uma eternidade, mas ainda sinto uma tremenda falta 
dela.

SOLIDÁRIO AO 
SOLITÁRIO 

Romeu Zema lança programa 
de capacitação para retomada 
da economia nos municípios

Atrair  novos in-
vestimentos, desenvolver 
negócios e gerar empre-
gos por meio de políticas 
econômicas de sucesso. 
Esse é o objetivo do Pro-
grama de Liderança para 
a Retomada Econômica, 
lançado pelo governador 
Romeu Zema, em parce-
ria com a Fundação João 
Pinheiro (FJP), Secretaria 
de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico (Sede) 
e Associação Mineira de 
Municípios (AMM).

O programa teve 
sua criação motivada pelo 
contexto de perdas econô-
micas ocorridas ao longo 
de 2020 em decorrência 
da pandemia da covid-19. 
Até 2021 serão capaci-
tadas seis turmas, totali-
zando 300 lideranças de 
150 cidades mineiras. A 
iniciativa é voltada para 
os prefeitos e gestores de 
secretarias municipais que 
irão iniciar seus mandatos.

Desenvolvimento
O governador Ro-

meu Zema ressaltou que a 
ação vai impulsionar a ge-
ração de emprego e renda 
nas cidades. “A principal 
pauta da minha campanha 
e do meu governo é a cria-
ção de empregos. Temos 
feitos um esforço hercúleo 
no sentido de eliminarmos 
obstáculos que difi cultam 
o empreendedor e o ali-
nhamento com os municí-
pios é fundamental para 
o desenvolvimento. Minas 
é um estado com muitos 
municípios pequenos e 
alguns não têm condições 
de ter estrutura robusta, 
técnicos com conheci-
mento específi co. Agora 
vamos dar esse suporte e 
apoio”, explicou.

O secretário ad-
junto de Desenvolvimen-

to Econômico, Fernando 
Passalio, explicou que 
a capacitação permitirá 
que as cidades tenham 
mais autonomia para atrair 
investimentos. “É comum 
recebermos prefe i tos 
querendo entender como 
fazemos a captação de 
investimentos no Estado. 
Esse curso vai mostrar o 
caminho para que o mu-
nicípio fi que visível para 
os investidores, se torne 
mais atrativo. Juntaremos 
a vontade de fazer com a 
técnica que será repas-
sada pela Fundação João 
Pinheiro. É nos municípios 
que a vida real acontece e 
queremos que os prefeitos 
se juntem a esse grande 
movimento de retomada 
econômica”, disse.

Pandemia
O presidente da 

Fundação João Pinheiro, 
Helger Marra, lembrou 
que a iniciativa é funda-
mental para reduzir os 
impactos econômicos pro-
vocados pela pandemia. 
O objetivo é capacitar 
prefeitos eleitos e lideran-
ças municipais para criar 
políticas econômicas mais 
assertivas, para que se 
atraia mais investimentos.

“O curso foi moti-
vado pela nossa expertise 
na administração pública, 
por esse contexto de per-
das econômicas ao longo 
de 2020 e consequente 
encolhimento do PIB e da 
economia mineira, bra-
sileira e mundial. Vamos 
selecionar os participan-
tes com base em critérios 
técnicos, econômicos e 
sociais dos municípios, 
com um olhar diferen-
ciado para aqueles mais 
afetados pela pandemia”, 
destacou.
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